
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012  

ANO VIII – Nº 1324  PÁG.01 –SEGUNDA - FEIRA – 14-10-2019    EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

ATOS  DO  PODER  EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 156/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor BRUNO MARTINS DA SILVA (01), uma diária para custeio de viagem até a cidade de 

CURITIBA– PR, para buscar paciente no Hospital Nossa Senhora das Graças, com saída dia 04.01.2019 e retorno dia 05.01.2019, conforme relatado em formulário em 

anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 027/2019 – da Secretaria Municipal de Saúde – Protocolo Geral nº 139/2019. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                -PREFEITO MUNCIPAL- 

 

PORTARIA Nº 155/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor EDIVALDO CALIXTO DIAS (01), uma diária para custeio de viagem até a cidade de 

BARRETOS– SP, para buscar paciente que estava em tratamento no Hospital do Câncer , com saída dia 21.04.2019 e retorno dia 22.04.2019, conforme relatado em 

formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 261/2019 – da Secretaria Municipal de Saúde – Protocolo Geral nº 

1041/2019. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                 -PREFEITO MUNCIPAL- 
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PORTARIA Nº 154/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

R E S O L V E : 

Conceder ao servidor BRUNO MARTINS DA SILVA (01), uma diária para custeio de viagem até a cidade de 

CURITIBA– PR, para levar paciente em consulta no Hospital Angelina Caron , com saída dia 28.01.2019 e retorno dia 29.01.2019, conforme relatado em formulário em 

anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 043/2019 – da Secretaria Municipal de Saúde – Protocolo Geral nº 147/2019. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 11 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                 -PREFEITO MUNCIPAL- 

 

PORTARIA Nº 153/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor LUCILENE FIGUEIREDO COATTI (01), uma diária de alimentação para custeio de viagem 

até a cidade de Apucarana – PR, onde a mesma participou de um curso, com saída dia 08.08.2019 às 07:15 AM e retorno dia 08.08.2019 às 18:20 PM, conforme relatado 

em formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 179/2019 – do PAÇO MUNICIPAL  – Protocolo Geral nº 1924/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                  -PREFEITO MUNCIPAL- 
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PORTARIA Nº 152/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor JEAN CARLOS OTONI (01), uma diária de alimentação para custeio de viagem até a 

cidade de Apucarana – PR, onde o mesmo participou de um curso, com saída dia 08.08.2019 às 07:15 AM e retorno dia 08.08.2019 às 18:20 PM, conforme relatado em 

formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 181/2019 – do PAÇO MUNICIPAL  – Protocolo Geral nº 1926/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                  -PREFEITO MUNCIPAL- 

 

PORTARIA Nº 151/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor VERISSIMO MORAES SIMÕES (01), uma diária de alimentação para custeio de viagem 

até a cidade de Apucarana – PR, onde o mesmo participou de um curso, com saída dia 08.08.2019 às 07:15 AM e retorno dia 08.08.2019 às 18:20 PM, conforme 

relatado em formulário em anexo, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 032/2019 – do PAÇO MUNICIPAL  – Protocolo Geral nº 

1920/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                                -PREFEITO MUNCIPAL- 
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PORTARIA Nº 141/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao prefeito EDSON HUGO MANUEIRA (02), duas diárias para custeio de viagem até a cidade de 

CURITIBA - PR, para tratar de assuntos de interesse do município, com saída dia 17.07.2019 e retorno dia 19.07.2019, conforme relatado em formulário em anexo, em 

consonância com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 263/2019 – Gabinete – Protocolo Geral nº 1741/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 14 de outubro de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                               -PREFEITO MUNCIPAL – 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 12/2019 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

Os candidatos relacionado abaixo classificado no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018 – EDITAL nº 003/2018, a comparecer na Prefeitura Municipal 

de Sabáudia  – Divisão de Recursos Humanos, no período de 15/10  à  17/10  de 2019, a fim de submeter ao processo de admissão. 

NOME CARGO 

JESSICA ISABEL LAUREANO DA SILVA MONITOR DE CRECHE 

ANDRESSA VITORINO DA SILVA  PERIN  MONITOR DE CRECHE 

MARTA DE SOUZA RIBEIRO VALDERRAMA MONITOR DE CRECHE 

JENIFER HELEN ALVES CARNEIRO MONITOR DE CRECHE 

JESSICA CAROLINA MORAES SILVA MONITOR DE CRECHE 

ALESSANDRA ALEIXO MONITOR DE CRECHE 

MARIA ETELVINA COSTA MONITOR DE CRECHE 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 

 


